ASSEMBLEIA LEGISLATIVA - ASSESSORIA TECNICA
RESOLUCAO N° 04/66

Concede pensdo mensal a Viiva do Ex Deputado José Saraiva Macédo e da outras
providéncias.

A Assembléia Legislativa do Estado do Para estatui e a Mesa promulga a seguinte.
RESOLUCAO:

Art.1°- Fica concedida a Sra. Alvamira Pinto de Macédo, viiva do Ex-Deputado José
Saraiva Macédo, a partir de fevereiro do corrente ano até janeiro de 1967, a pensdo
mensal de Quatrocentos e Oitenta Mil Cruzeiros (Cr$ 480.000).

Art.2° - Para ocorrer as despesas constantes desta Resolucdo, fical aberto o crédito
especial de Cinco Milhdes Setecentos e Sessenta Mil Cruzeiros (Cr$ 5.760.000).

Art.3°- Esta Resolucao entrarda em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as
disposi¢des em contrario.

Gabinete da Presidéncia da Assembléia Legislativa do Estado do Para, 26 de janeiro de
1966.
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